
Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO nº 492/2026

SENHOR PRESIDENTE,

Solicito ao Prefeito Municipal - Sr. Vinícius Camarinha, para que, após estudos e
coleta  de  informações  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde de  Marília,  na  pessoa  de  sua
Secretária  -  Sra.  Paloma  Libânio,  sejam  prestados  esclarecimentos  acerca  da  realização  da
Campanha Nacional de Vacinação contra a Gripe 2026 no município.

Considerando que a campanha tem início previsto para o final do mês de março,
com o “Dia D” marcado para o dia 28 de março, estendendo-se até o mês de maio, e que já foram
entregues as primeiras doses da vacina trivalente, a qual protege contra as cepas H1N1, H3N2 e
B/Victoria, solicita-se:

1. Informações sobre o cronograma de vacinação no município;
2. Quais os grupos prioritários definidos para a campanha;
3. QuanƟdade  de  doses  recebidas  até  o  momento  e  previsão  de  novas

remessas;
4. Locais e horários de vacinação disponibilizados à população;
5. Estratégias adotadas para divulgação e ampliação da cobertura vacinal.
A vacinação contra a gripe é uma das principais estratégias de saúde pública para

a prevenção de complicações causadas pelo vírus influenza. A vacina trivalente disponibilizada pelo
Sistema Único de Saúde (SUS)  protege contra  as  cepas mais  circulantes,  como H1N1,  H3N2 e
B/Victoria, reduzindo significaƟvamente os casos graves da doença.

A imunização é especialmente importante para os grupos mais vulneráveis, como
idosos, crianças, gestantes, pessoas com comorbidades e profissionais da saúde, que apresentam
maior risco de complicações, internações e óbitos.

Além da proteção individual, a vacinação contribui para reduzir a circulação do
vírus na comunidade, evitando a sobrecarga dos serviços de saúde, especialmente em períodos de
maior incidência de doenças respiratórias.

Dessa forma, a ampla divulgação e a efeƟva realização da Campanha Nacional de
Vacinação contra a Gripe são fundamentais para a proteção da população e a promoção da saúde
pública no município de Marília.

S. S. Dr. Lourenço de Almeida Senne.
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